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8. DOS CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão Eleitoral. 

 

 

São João del-Rei, 11 de outubro de 2023 

 

 

 

Prof. Dimas José de Resende 

Presidente da Comissão Eleitoral da UFSJ 
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